
LEI Nº1233 DE 06 DE JUNHO DE 1990. 
 
      CONCEDE AJUDA DE CUSTOS 
 
MÁRIO JACÓ ROHR, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, a título de auxílio, 
ajuda de combustível para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salvador do Sul, 
Polícia Civil, Brigada Militar e Promotoria Pública. 
 Parágrafo Único. O auxílio de que trata o art. 1º será de 01 (um) tanque de 
combustível por mês, que será controlado pela Administração Municipal, mediante 
ordem de fornecimento. O combustível que será fornecido para a Brigada Militar e 
Polícia Civil sairá da verba destinada à Segurança Pública pela Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta do 
Orçamento vigente. 
 
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de junho de 
1990. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 
 
     Sidônia M.ª Poersch da Rosa       Mário Jacó Rohr 
Secretária Municipal da Administração     Prefeito Municipal 


